
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 615/2025 

 

Trata-se de Parecer Jurídico sobre Projeto de Lei de autoria do Vereador 
Rodolfo Ganem que “Institui o Programa Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher no 
Esporte e dá outras Providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade 

Vem, agora, à esta Comissão de Justiça que, em análise da proposição, 
constatamos que, ao incentivar um determinado esporte, encontra amparo nos arts. 
215 e 217 da Constituição Federal, nos arts. 259 e 264 da Constituição Estadual e 
nos arts. 150 e 157 da Lei Orgânica Municipal.  

No entanto, está em vigência a Lei Municipal nº 12.990, de 2025, que 
“Institui diretrizes para implantação da Política Municipal de Incentivo ao Futebol 
Feminino, no município de Sorocaba”, que trata de uma espécie (futebol feminino) 
do gênero (esporte feminino) o qual é o objetivo deste PL em comento. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade 
uma vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, 
veda que o mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a 
subsequente se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e 
isso sempre havendo remissão expressa e específica.  

Ademais, há a revogação genérica pretendida pelo Art. 7º em 
contrariedade ao Art. 9º da mesma Lei complementar federal acima mencionada, 
que diz que a revogação também tem que ser específica. 

Isto posto, apontamos a ilegalidade do PL 615/2025 pela vigência da 
Lei Municipal nº 12.990, de 2025 e pela cláusula genérica de revogação. 

S/C., 23 de setembro de 2025. 

 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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